
 

 

LEI Nº 2.892, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 

 

 

Dispõe sobre a proibição de manter animais 

acorrentados no âmbito do município de 

Paraisópolis, e dá outras providências. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais decreta, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica proibido manter animais presos em correntes ou 

assemelhados no âmbito do Município de Paraisópolis/MG. 

 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o 

infrator, proprietário dos animais, às seguintes sanções: 

I- em caso de estabelecimentos comerciais, multa no valor de 30 

a 60 Unidades Fiscais do Município de Paraisópolis - UFM; 

II- em caso de pessoa física, multa no valor de 10 a 30 Unidades 

Fiscais do Município de Paraisópolis - UFM. 

§1º As multas previstas neste artigo serão aplicadas 

progressivamente, a cada nova ocorrência. 

§2º Os valores decorrentes da arrecadação de multas por 

violação à presente Lei serão destinados ao Fundo Municipal de Proteção e 



 

 

Defesa dos Animais de Paraisópolis, de que trata a Lei nº 2.805, de 30 de 

novembro de 2022. 

 

Art. 3º Não se incluem nas proibições previstas nesta Lei as 

hipóteses em que: 

I- os animais estejam em circulação com tutor, quando portando 

corrente, guia ou similar; 

II- os animais fiquem acorrentados pontualmente para limpeza 

de calçada ou outras atividades temporárias, pelo tempo necessário à execução 

do serviço ou da atividade; 

III- o proprietário do animal, especialmente tratando-se de cães, 

estiver em sua residência, e seja estritamente necessário, por motivos de 

segurança, manter o animal acorrentado, não devendo ultrapassar o período de 

2h00 (duas horas) diárias. 

Parágrafo único. Poderá o agente público responsável, no ato de 

fiscalização, se não constatar maus-tratos ou perigo iminente ao animal, 

permitir a permanência temporária do animal acorrentado, por período 

determinado para a realização de obra de canil, desde que esta seja breve, ou 

outras situações que justifiquem tal medida. 

 

Art. 4º As sanções previstas nesta Lei não elidem a aplicação das 

penas previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Na regulamentação constará obrigatoriamente: 



 

 

I- o órgão responsável pela fiscalização e aplicação das sanções; 

II- as formas e os prazos para a interposição de recurso 

administrativo. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 27 de agosto de 2024. 

 
 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal  

 

 

 

   

Certifico que a Lei nº 2.892, de 

27/08/2024, foi publicada na data de 

27/08/2024, no mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos 

da Lei nº 2.433/2015. 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


